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MODELO DE NOTIFICAÇÃO 	Comment by Homero Medeiros: Notificação destinada a solicitar informações sobre fraude em pix (transferência por estelionato)

Esta NOTIFICAÇÃO deverá ser instruída com os seguintes DOCUMENTOS:
- cópia dos documentos pessoais do consumidor;
- procuração com poderes específicos;
- cópia da carteira da OAB do advogado;
- boletim de ocorrência;
- comprovante das transferências;
- provas das conversas.


Cidade, dia de mês de 2022
À Ouvidoria do Banco xxxx S/A
Av. ___ – 
Bairro,
CEP xxxxxxx – Cidade/UF


ASSUNTO: fraude na realização de pix

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar a seguinte proposta de solução consensual quanto às seguintes operações de pix originadas a partir da conta bancária acima informada.
No dia ___/___/___, o notificante foi vítima de um crime de estelionato, onde uma terceira pessoa ainda não identificada clonou o Instagram ou Whastapp da sua filha, vindo a encaminhar mensagens pedindo ajuda diante da situação de urgência pela qual passava no momento. Veja as capturas de telas abaixo:
	
	
	


Em consequência disso, o notificante acabou realizando uma transferência no valor foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais), via PIX, da sua conta para a chave PIX nº xxxxxxx, vinculada à agência XXXX, conta XXX, de titularidade de XXXXXX, CPF xxxxx. (v. Comprovante em anexo).
Menos de uma hora após essa transação, o notificante constatou a fraude e imediatamente acionou o SAC dessa instituição financeira para que a operação não fosse concluída ou houvesse o bloqueio, visando a restituição do dinheiro (protocolo nº XXXX). Além disso, realizou o registro de ocorrência policial (v. Boletim anexo).
Ocorre que em contato com canal oficial de comunicação do banco foi informado que não seria possível fazer nada neste caso, pois a instituição financeira não teria qualquer culpa pela fraude praticada por terceiro e que se desejasse prosseguir deveria acionar este suposto estelionatário.
Essa conduta não é compatível com a Resolução BCB nº 01/2020, notadamente porque diante das situações de fraude há o dever legal dessa instituição promover o chamado MECANISMO ESPECIAL DE DEVOLUÇÃO (art. 41-B ss.).
Deste modo, o banco deveria ter no mínimo realizado a abertura do procedimento acima citado, com a notificação de infração e o consequente registro da ordem de bloqueio cautelar da quantia objeto da fraude. Mas nada disso foi feito.
O comportamento adotado configura negligência do preposto dessa notificada, ao impedir o exercício de direitos do consumidor, na medida em que eliminou qualquer chance de se alcançar o dinheiro transferido mediante a fraude.
Não bastasse isso, compreende-se que houve falha grave dessa notificada na promoção de segurança do consumidor, pois a transação realizada foi completamente atípica, mas mesmo assim as ferramentas antifraudes dessa instituição não realizaram de ofício a medida adequada, qual seja, o bloqueio cautelar.
Frisa-se que isso é um dever do provedor de conta transacional, do participante iniciador e do prestador de serviço de pagamento do usuário conforme preconizam o art. 38, I, art. 38-A e art. 39, I, Resolução BCB nº 1/2020. 
Nesse sentido, à luz do que determina o Código de Defesa do Consumidor e a súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça, tem-se que ocorreu fato do serviço no caso presente, o que atrai a plena responsabilidade dessa notificada.
Assim, propõe-se a solução extrajudicial do litígio nos seguintes moldes:
a) Restituição dos valores correspondentes às transações acima questionadas, com a devida atualização pelo índice da poupança desde a transferência indevida até a data do efetivo reembolso;
b) O pagamento de honorários extrajudiciais ao procurador do notificante, no importe de 10% do valor das transações fraudulentas, em razão de sua necessária intervenção após o banco não ter resolvido a situação na primeira solicitação feita diretamente pelo consumidor.

Com ou sem acordo, esta notificação serve para SOLICITAR as seguintes informações, que não poderão ser negadas por serem de domínio dessa instituição financeira[footnoteRef:1] (art. 39-B, Resolução Bacen nº 01/2020): [1:  Isso é um dever expresso dos participantes do PIX, como enuncia o Manual de Disputas no Pix vinculado à Resolução BCB nº 1/2020. Veja-se: “3.7. O participante, concomitantemente ao encaminhamento de resposta ao usuário final, deve inserir no RDR os documentos comprobatórios dos esclarecimentos prestados ao usuário final e o relato das providências adotadas no caso, acompanhados de arquivo eletrônico que contenha cópia da resposta encaminhada e seus anexos.” Disponível em: https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/pix/Regulamento_Pix/XI_Manual_de_resolucao_de_disputa.pdf.] 

I - relatório da quantidade de notificações de infração vinculadas ao usuário recebedor, à sua chave Pix e ao número da sua conta transacional; 
II – quando foi aberta a conta ou chave pix do usuário recebedor das transações aqui questionadas;
III – explique por que os motores antifraudes que devem ser implementados pelo banco não bloquearam as transações aqui contestadas, considerando o horário e o dia da realização da transação, o perfil do usuário pagador, inclusive em relação à recorrência de transações entre os usuários; e outros fatores de detecção de fraudes;
IV – Demonstre que efetivamente buscou realizar múltiplos bloqueios na conta do usuário recebedor durante o prazo de 90 (noventa) dias, como impõe o art. 41-D, parágrafo único, da Resolução BCB nº 1/20.
A resposta à presente deverá ser fornecida no prazo de 10 (DEZ) dias úteis), a contar do recebimento.[footnoteRef:2] [2:  Conforme item 3.6 do Manual de Resolução de Disputas do Pix. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/content/estabilidadefinanceira/pix/Regulamento_Pix/XI_Manual_de_resolucao_de_disputa.pdf. ] 

Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente. Até porque o art. 1º, §2º da Resolução CMN 2835/01 assim autoriza essa solicitação.
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ASSINATURA DO ADVOGADO 

Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
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